
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Medalha do
Mérito Legislativo ao Sr. Paulo Silas Pereira de
Souza. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
 
 
 
DECRETO LEGISLATIVO:
 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede ao Sr. PAULO SILAS
PEREIRA DE SOUZA Medalha do Mérito Legislativo, pelos reconhecidos e relevantes serviços prestados
à comunidade embuense.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do
 
homenageado.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por
 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que, é dever do Poder Legislativo estimular, agradecer e homenagear essas atitudes, afim
de que mais pessoas se espelhem em gestos como esses.
 
 
 
Considerando que, o trabalho realizado pelo Sr. Paulo, transcendeu em muito às suas simples
obrigações, mostrando seu carinho e dedicação à está cidade que abraçou de corpo e alma, sendo
merecedor de reconhecimento e distinção por parte deste Poder Legislativo.
 
 
 
Considerando sua disposição em auxiliar os que mais precisam de sua ajuda, sem medir esforços.
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 

 
 
O senhor Paulo é um cidadão exemplar cuja trajetória de vida tem sido marcada por ser atuante no bairro
Jardim Vazame.
 
Dedicado ao serviço público à comunidade de Embu das Arte participando de Projetos  e sempre
cooperando para melhorias em nossa cidade.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003900350039003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                        Gabinete Vereador Betinho
 

                          Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – Tel: 4785-1562 (ramais 215/282)
 

Cel: 95957-8062 / 95592-0752 / 95592-0724
 

CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 1 de agosto de 2024
 

 
 

Betinho Souza - PSD
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